
PROJETO DE LEI Nº            , DE 2015 

(Do Sr. JHC) 

 

Estabelece incentivos à produção de 

energia a partir de fontes alternativas 
renováveis e biocombustíveis e aos veículos 
automóveis elétricos e híbridos, alterando 
as Leis nº 9.249, de 26 de dezembro de 
1995, e nº 9.250, de 26 de dezembro de 
1995; e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei estabelece incentivos à produção de 

energia a partir de fontes alternativas renováveis e biocombustíveis e aos 

veículos automóveis elétricos e híbridos, alterando as Leis nº 9.249, de 26 de 

dezembro de 1995, e nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995; e dá outras 

providências. 

Parágrafo único. Para os efeitos desta lei, consideram-se 

fontes alternativas renováveis a energia eólica, solar, geotérmica, maremotriz, 

de pequenos aproveitamentos hidráulicos, da biomassa, dos biocombustíveis e 

das ondas do mar. 

 

Art. 2º Os veículos automóveis elétricos e elétricos 

híbridos a etanol, bem como aqueles movidos a hidrogênio ou ar comprimido, 

ficam isentos do Imposto sobre Produtos Industrializados, inclusive quanto a 

partes, peças, acessórios e insumos utilizados em sua fabricação ou que os 

integrem. 



Art. 3º O imposto de renda incidente sobre os 

rendimentos de fundos de investimentos em títulos e valores mobiliários 

emitidos por empresas geradoras de energia a partir de fontes alternativas 

renováveis, bem como de empresas industriais produtoras de equipamentos, 

partes, peças e acessórios que sejam destinados à produção de energia 

proveniente de fontes alternativas renováveis, terá alíquota cinco pontos 

percentuais inferior à alíquota aplicável à taxação dos demais fundos de 

investimentos classificados como de renda variável. 

 

Art. 4º O art. 13 da Lei no  9.249, de 26 de dezembro de 

1995, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 13 ........................................................................ 

..................................................................................... 

§ 3º Poderão ser deduzidos, até o limite de 8% (oito 

por cento), por período de apuração, do lucro operacional 

da pessoa jurídica, os gastos com a aquisição de bens e 

prestação de serviços a serem utilizados ou incorporados 

na construção ou montagem de instalações destinadas ao 

aproveitamento, pelo adquirente dos bens ou tomador dos 

serviços, de energia solar ou eólica ou de outras fontes 

alternativas renováveis utilizadas na geração de energia 

elétrica. 

§ 4º O saldo remanescente da dedução prevista no § 

3º deste artigo, não aproveitado devido ao limite de que 

trata o referido parágrafo, poderá ser deduzido nos 

períodos de apuração seguintes. 

§ 5º O disposto nos §§ 3º e 4º não exclui outras 

deduções previstas na legislação tributária.” (NR) 

 

Art. 5º O art. 8º da Lei no  9.250, de 26 de dezembro de 

1995, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 8º ........................................................................ 



..................................................................................... 

II – ............................................................................... 

..................................................................................... 

h) a gastos com a aquisição de bens e com a 

prestação de serviços a serem utilizados ou incorporados 

na construção ou montagem de instalações destinadas ao 

aproveitamento, pelo adquirente dos bens ou tomador dos 

serviços, de energia solar ou eólica ou de outras fontes 

alternativas renováveis utilizadas na geração de energia 

elétrica; 

..................................................................................... 

§ 4º A dedução prevista na alínea “h” do inciso II do 

caput deste artigo fica limitada a 8% (oito por cento), por 

ano-calendário, da soma dos rendimentos de que trata o 

inciso I do caput deste artigo.” (NR) 

 

Art. 6º Será considerada exportada, para todos os efeitos 

fiscais, creditícios e cambiais, a venda de bens a serem utilizados ou 

incorporados na construção ou montagem de instalações destinadas ao 

aproveitamento, pelo adquirente dos referidos produtos, de fontes alternativas 

renováveis utilizadas na geração de energia elétrica ou de energia solar. 

Parágrafo único. As instalações referidas no caput, para 

usufruírem dos benefícios fiscais de que trata este artigo, deverão possuir 

índice de nacionalização de equipamentos de, no mínimo, 60% (sessenta por 

cento). 

Art. 7º O regime aduaneiro especial de que trata o art. 78, 

incisos I a III, do Decreto-Lei nº 37, de 18 de novembro de 1966, em conjunto 

com as disposições previstas no § 1º do art. 59 da Lei nº 10.833, de 29 de 

dezembro de 2003, e nos arts. 12, 13 e 14 da Lei nº 11.945, de 4 de junho de 

2009, poderá ser utilizado na aquisição no mercado interno ou na importação 

de mercadoria para emprego ou consumo na industrialização ou elaboração no 

país dos bens de que trata o art. 16 desta lei. 

 



Art. 8º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A crise energética brasileira é fruto da falta de diversificação dos 

investimentos em fontes renováveis de energia. Com o potencial 

significativamente menor que o brasileiro, países como a Alemanha 

diversificaram sua matriz energética, incorporando fontes como a energia solar 

e a eólica, ao passo em que o Brasil, a despeito de possuir em suas dimensões 

continentais áreas extremamente propícias para o desenvolvimento e 

investimento em fontes alternativas, tem preterido estas em favor da 

manutenção do sistema atual, que já se provou falho, caro e especialmente 

danoso ao meio ambiente. 

Diversas são as iniciativas que devem ser tomadas, tanto pelo poder 

público quanto pela iniciativa privada, para que possamos mudar o cenário 

atual. Uma das ações possíveis para estimular a adoção de fontes renováveis 

de energia é um tratamento fiscal diferenciado para a cadeia produtiva desta 

energia e para os que a utilizarem. 

Desta forma, a proposta aqui feita tem o intuito de, através do tratamento 

fiscal diferenciado, evidenciar as potencialidades deste mercado, atraindo 

investimentos que possam trazer novo vigor ao nicho de energias renováveis, 

que tem sido negligenciado duramente pelo poder público. 

Cabe a nós, representantes dos cidadãos brasileiros que têm sido 

afetados com essa política energética anacrônica, alterar o status quo, criando 

espaço para o desenvolvimento de alternativas que explorem ao máximo, de 

forma renovável, o potencial do nosso magnífico território. 

Por esses motivos, espera-se a aprovação da presente proposição pelos 

demais colegas. 

Sala da Comissão, em                 de                        de          

 

 

Deputado JHC 


